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Câmara Municipal dc Congonhas,O! dc A,,ü.lurnlÀ\o dc 2025.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo n" O43 / 20.25 - Denomina Viaduto Dr". Miriam
Kruger Schwab de Freitas o viaduto público que faz a ligacão Av.Micael
Pereira de Souza com a Rodovia BR O4O, Bairro Campo das Flores no
Município de Congonhas/MG.

RELATORIO

'l'rata se de projeto dc decrcto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Igor Jonas Souza Costa, que é

compctcntc para tal.
A compctôncia dc nominar e altcrar os nomes de próprios municipais, vias e

logrzrdouros públicos, ó privativa à Câmara Municipal, conformc artigo 70 da LOM.
No caso cm tcla, lundamcntando sc no lato dc quc o rcfcrido viacluto nào ó

bcm público municipal, mas sim c1c rcsp<lnsa bilidadc fcdcral, por cstar vinculad<r
à Rodovia llli 04O.

A compctôncia para denominação dc bens públicos pertcnccntcs à União ou
sob erdministração fcderal não cabc ao Município, sendo, portanto,
incon stitucior-ral ou ilegal a tcntativa de lcgislar sobrc bcm quc não rntegra o
patrimonio municipal.

Quanto à iniciativa do projcto, há ilcgalidadc por invadir compctôncia fcdcral
nos tcrmos do pareccr cxarado pclo Procurador do Legislativo, assim sendo, sou
pcla REPROVAçÃO da marclia.

Rclato

VEREADOR-ES

Simôttia M. rlr:.,I. Margalhãrr:s Presidente

Katt llár'lrara Uarqui's UizcAo Vice-Presidente
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ASSINATURA

I lt:mt:rson lionírn Inácio

VaÍjncr l,u iz dc Souza

I llobcrto Klciton G. de Aguiar

lfduardo l,adislau Marques
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